
H
cÂ3cÀvEr,

Oâmsw ffiluntctput üe @sgrs[el
ESTADO IfO PAIiANA

coMrssÃo DE JUS'I rÇA E RED^ÇÃO

I'AllIlCEtt N" 165, <Ie 2018.

PnoJD'l'o Drj RFrsoLUÇ^o No 11 DE 2018.

E

PROPONENTE: N'Icsa l)itcrorr
Câ n.2rn;M l;""I

RELÁ'l OR: l)amascclo.] LLuror/PSI)C

EMIIN l'Â; .r\[:rc Crédito r\t]icional Suplementrr rro Orçamcnro da Cânrrra N'lunicipri dc CrLscavel

PAlll-CDIt F^VOlt^VtrL

I - FUND^ÀÍEN'I'ÀÇÃo E voTo Do REL.ToR

Compete à Com.issào de -fusriça e Redaçào opinar sobre os aspcct()s consritucionais, lcgais,

tegimcntais e a boa técnica lcgislativa das proposições,

I\Ír.uricip,Ll cl,.: Cascrn cl.

Dispôc o ,\rtieo 1o ";\bre crcldiro ncliciourd suplemerltar no orç.urlcrlto gcral cin Cârurm NluniciPal de Cascavcl, nr

irnporrância dc R$ 21-5.(X10,00 (eluzcn«rs c <luinze tnil rcais), dcstinatlos a arcrrdcr a scgúntc d,rtitç:'ro orcrut.tcutána:

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel- Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.ca ma racascavel.pr.gov.br - E-mail: ad mín @camaracascavel.pr.goy.br

Unicladc (lcstor'r: 
, \tlrDinistaçio Dirctrr

{)l (-Ârlrrrr ÀÍuoicipal

01,01 OânraraN[Lrrricipal

1.01.1.01.2,t)29,\dguirt e<1tripar.»cntos, nrór'eis c utcusilios ;rlrr o Poclcr l,cgisl;rtivr.:.

4.0.0.0 Despcsas de Capital

-1.-1..1).t) lrrvcs úrcrtros

-1.-1.90 Àplicaçào l)rretu
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,1.,1.90.52 Ecluipamentos c N{ateriâl l)emrrncnte It:i 2 1 5. LX xl.(n )

O arúgo 2o dispôe que pua dar cobetturl ao crédito adicional aberto no art. lo tlesta ltesoluçâo fica cnocelad<.r

total c ptrcirlrnenLct recursos provcnientes da fontc 000, no valot de R$ 215.000,00 (duzenros e <1lriuzc r.r-ril reais) dts

seguiutcs dorações orçamcntárias, conlornrc prer,ô o art. {3, § 1', Ill da Lci no 4.320, dc 1964:

Lrnidlde ( it:torar .\dn.rinistr:rçrio l)ircta

Í) l Cin.nm ,\luniciprLl

0t.01 Cilnalr }lunicipal

1.01.01.1.3óll - Cc,nst-ruir nor.o cdiÍlcio parrr Scclt,,\cltninisrrrrtivl c srla dc rLpoio tccnicr:

1--1..U.0 ln csúr.rcn tos

-1.-1.9t). ;\plicrrcrio l)iltra

-1.{.(/ .5I ()l\r.r} r Insral.rcirçs..........

1.(lLt)1.2.:It) - -\drluirir Vriculos Para Poclcr Legislttivo Iltrnictir:rl

4.0.0.0 Dcspesas de Capitd

4.4..0.0 Invcstimentos

4.4.90 Àphcaçào Direta

4.,1.90.52 E<luipamentos e N{ateriírl l)etmancnte

t.01.()t.2..191 - Itcaliz:rr coocr-rrsc, piLl>1rc,, rlc iLcorcLr conr rrs rrcccssi,.lltlcs clir (liLrralr \ltrrrrcrPal.

3.t).U.0 Desl)csas (loucntcs

.i.1.9Í) .\p[icrrcrio I)ilcrl

3.1.9t).39 ( )trtrt-:s Scn icos rlc 'l erccilos l). lLrríclica........ I($ I U0,00tr.r)0

Àliuna a J ustil-rcativa

"Â presenre pr<.rposiçâo tçln como finaücltdc abrir um çrédito adicional sLrl>lcmcntar oo Orçamcnlo da Câtn:rra Nlunicipal

de Cascavel, uo valor de l($ 215,000,00 par.a atendcr as despesas com aquisiçõcs dc cquipamcntos c m:rtcriais pcrmÍrnentes

da Câmara \Íuniciptl dc Cascavel.

'l endo guc nio haverá tenrpo hál>il pnra rcalizaçào de um novo c<lrrcurso 1>úblico, ncrn mcslno quc Irá supcrávit tJe

recursos dc Írlguns eleulcItos dc despcsas, e há uma t-lccessidads dc se aclclLririr cquipxlncrrtos c dcmais matcriais

ncccssários aos traball-ros clos Scnhores Vercadores e funcionários, mister sc laz cssa suplcrncnraçrio orçarrrentáril.

ua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800

l{$ 90.000.0(l

.lt$ 25.(i(x).(x)
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Post<.r isto, e para que nào haja cü[iculdadcs orçarltclttárirs no fuurl dcstc cxcrcício a l\lcsa l)irctora solicita csta

suplementaçio a aprovaçio dos Senhores Vereadorcs",

À Câmtrt NÍunicipal do municipio de Crscavel teul lutonomiâ financcim dcsvilrçuladr do Podcr lxecutir.o,

orçamelto nLrtônono e contabilidnde ptóprir. Ncsse sentido o otçameoto clo Podcr Lcg,islativo N'lunicipul llrcstr dc scr

autôlromo, é vinculado ao «lo Podcr Ilxecutivo na Lei Orçamcntária Anual.

Os L)outrinadorcs J. TEIXEIItA MACH^DO Jlf. c HERÂI-DO Dl\ COS'I1\ IIEIS nos expliclnr o scguintc:

Quando os créditos otçantcntários, inclusive os créclitos cspcciais, abe os e aditaclos lto orçamcnto anual, são

o.t se tornanl insuÍicientes, a lcgislação autotiza a abertura dc créditos suplcntcttaÍc§. Estcs cstão assínt

<litetanrcnta rcltciottados ito organtcnto. Suplententa-se, pois, os créditos tlo orçantutto nnual

F. trrubinr do cspcci,rhstl nr ruati'tta, 
^ITONSO 

GO\{laS AGLIIÀltt r, -.cllurintc crrsiorrurenrt,:

(...) d -,1dn/i à:ruião Priblitd uiliiar-te,i do Crédito Suplcnrcntaí rt/ ?n tytrc ,tlgtttt dotaçio

prn,iútr ru lti Orçanunliria..7ttsa/ se /orna intlitfunle ?ent o d/etdit/tt/tta tlc leqe.rat. Ilt*t
in.vli;iêruia patle xr oijinadd lutlo du Jixaçãa iriial do uulor dd dot,t1,iio, que u tanat i&vn/Patíuel

on t rcdlidtlc drs letpetit,t u tut» rea/iVtdrtt, q/k/ to let;offe e fu an tçio, loldl (ú Putliúl, dít

n/Nrlít, Pdtu o uterdintettlo fu luphn/eúdlio de o ru doleç,io or*uutttãid, Ltaa ot Crédirus

Suplenrcntares ultetan t I.ei dt Oryameala -,ltau/, det .ti ?oth»t .;c prcttsur nctlitttle a oi1a1õet

lugiatiat ifa é, dlruuír le Lci. Vit de rcgra, cssa autorizaçio é datla, pelo Poder
Legislativo, no próprio texto.la Lci.lc OÍça cnto Artu.tl, ocasião cn que se lixa
tanrbéfi o ünitc do valor global, en lcrnos dc pcrcentuais, clo tot da
suplement..ção orçz,fircnt,ída a ser ptocadida pclo administraclot, durante o
cxarcício linanceito, Autoizados legislativatnen te, os Créditos Orçantcntários se

concretiztutt, na prática, atntvés de sua rbcrtura por l)ecrcto clo Chcfc do Podcr
Executivo,

Dessc nrodo, colr-ro podem<.rs obscn'ar pells liçôes ncirnl lritnscritrs os créditos suplcrnentarcs siio abcrtos atrar'és

de lei. É o <1uc prevê a nossa Carta Fundamcntal. ConFta-se:

Att. 167. São rululot.

Ni fi01' Lot|N!|ouJ t !t.t;

' - LEI N." 4.320 COMENTADA AO ALCANCE DE TODOS * 3a Ediçáo - Editora Fórum - pág. 300
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Âdemais, o artigo 68 da Lei Orgâuica N{unicipal detennina quc os projctos dc lci relativos ao orçlmento anu , ao

plano plurianual, às diretrizcs orçamentárias e cróditos aücionais scrão aprcciados por csta Casa l-cgislaúr'a, conforme seu

rcgirrento.

Aincla <.r § 3" do mesmo artigo estabclece quc os créditos adicionais porlcm scr:rprovados <lutndo: I - compatívcis

conr o plano plurianual e com a Lci de l)irctrizes Orçarnentr'rrins; quando I1 - indgucrn os rccursos nccessítrios, adr:.riudos

apenas os provs1lignls5 de anulaçào dc despesas, excluidos os cluc inciclem sobrer a) dotaçâo para pessoal e scus cncârgos;

b) sewiços rle dÍvida.

Ârugo l3 da l,ci Orçarucntária r\nual autorizr l abcrtura dc créditos adicionris suplcmcntlrcs

"l;itam ot Pad.eret Exuatiua e ltltktiuo ivlt iLiPdl u$loi+ldoJ, Por ryeia de alo Pnipil, d
alÍerar a pto.grantrçào orpunnliiu Jixtàt paru o extr,írio .fiunrirv de 2017, mediuale uhrhrra la

criditot ttdir,iottttit ru?/cn/entítft.Í, uti/iltnlo u ,?LutoJ pntlc ienlcr le ,-utu/ução puniul ot tolal d.c

dotayõu, corJànne pnuitÍo no § 1", attgt 1) du l-ti.1.i20, fu 1964, alí o linile .le 20% (uitlte Par
cento), tlu dupesa u oriçudt, pura o Orçumeatos l;ittul t du J'rytidade Stiul, tan a.lkulidade dt

aju dr ot t,a/oret tle lold!õer lr!:a tentáidr"

I)esse modo, cntcnde-sc que rcferida autorizaçào ó extcnsiva ilo orÇlurrcrrto cla Cimara N'lLuricrpal, vcz c1r"re elc trtz

prrre irrLcgrante da Lei Orçamentriria Auual. Ocorrc cpc o Lcgislativo Nluniciprl uúliza-sc clir llcsolLrçlio para procccler à

abcrtum de cróditos supletrcnt,ucs e o [xecuúvo clo rlccrcto. Nesse caso, devr: o Prcsirlcntc da Cârrurra lVluricipal

comunicar ao Chcfe do Esecutivo que foi suplenrentado o seu orçatnento, cuviurdoJhe cópia da rcsoluçào, 1;ata clue a seja

feita a consoüdaçào das dotaçôes que sofrertm movimcntações. Tal proccdimento ó pctÊcitaurcnte coucto e legll.

Por hnr, a iniciativa para a elaboraçào lcaislativa csti dentro das 1>rcrrogativus clo sctor administrativo dn Poder

Legislativo-

Portanto, após avaliar a mttéria conro l(clator, ros termos dos atúgos 37 inciso lV e arúgo 38 upul, ambos do

Regtrnento Interno, trào sc verihcrm impcdimetrtos consútucionais, Ic'gais e tí'cnicos a tramitaçlio do pro,eto, destc

modo, nranifcsto o mcu voto FAVORÁVEL,

Rua Pernambuco 1-843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-880
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel, ,gov.br
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II- voTo DA. COMISSÃo

A Comissào de Justiça c Rednçào por ueitr dos seus Vereaclorcs acoml:tnhanr o voto do Emiuenre Rclator e

opinam pclo Voto FÂYORTI,VEL ao projerr-r dc Lei.

E o l'arcccr. Sah das Cornissões Psmanentqs

Cascavel21 de r\gc.rsto de 2018

OÊmnru frlunictput üe OuEcst el

4w0l
Damascc r/l'SDC allbr.:rglPPL

Prcsidente Secretário llclrrtr'lr
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